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LEI COMPLEMENTAR Nº 003 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 
 

 

Extingue o cargo de Atendente e cria os cargos de 
Auxiliar de Enfermagem e Técnico de Enfermagem 
na estrutura administrativa do município de Joca 
Claudino. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE JOCA CLAUDINO, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pelos artigos 35 e 51, II, “c”, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a 

Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Fica extinto o cargo de “Atendente” do quando geral de pessoal do município de 
Joca Claudino – PB. 

§ 1º Os cargos de Atendente que estejam ocupados passam a integrar o quadro em 
extinção e serão automaticamente extintos à medida que houver a vacância. 

§ 2º Extinto o cargo, o servidor público ficará em disponibilidade com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo, nos 
termos do § 3º do art. 41 da Constituição Federal. 

Art. 2º Fica criado o cargo de Auxiliar de Enfermagem, vinculado à Secretaria Municipal 
de Saúde, de provimento efetivo, com 01 (uma) vaga a ser provida por profissional portador do 
diploma ou certificado de curso de Auxiliar de Enfermagem, expedido de acordo com a 
legislação e registrado pelo órgão competente, com carga horária de 40h (quarenta horas) 
semanais. 

§ 1º O vencimento do cargo será o valor de 1 (um) salário mínimo, que poderá ser 
acrescido de assistência financeira complementar destinada pela União, com vistas ao 
cumprimento de Piso Nacional da categoria profissional. 

§ 2º O Auxiliar de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de nível médio técnico, 
atribuídas à Equipe de Enfermagem, sendo suas atribuições: 

I - preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; 
II - observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; 
III - executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras 

atividades de Enfermagem, tais como: 
a) ministrar medicamentos por via oral e parenteral; 
b) realizar controle hídrico; 
c) fazer curativos; 
d) aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio; 
e) executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas; 

http://www.jocaclaudino.pb.gov.br/


 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

Rua Francisca Claudino Fernandes, 001, Centro, Joca Claudino – PB 
www.jocaclaudino.pb.gov.br  

f) efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; 
g) realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico; 
h) colher material para exames laboratoriais; 
i) prestar cuidados de Enfermagem pré e pós-operatórios; 
j) circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar; 
k) executar atividades de desinfecção e esterilização; 
l) Coletar leite materno no lactário ou no domicílio. 
m) Realizar registros das atividades do setor, ações e fatos acontecidos com 

pacientes e outros dados, para realização de relatórios e controle estatístico. 
n) Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 

programas de informática. 
IV -  prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança, inclusive: 

a) alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se; 
b) zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependência de 

unidades de saúde; 
V - integrar a equipe de saúde; 
VI -  participar de atividades de educação em saúde, inclusive: 

a) orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das prescrições 
de Enfermagem e médicas; 

b) auxiliar o Enfermeiro e o Técnico de Enfermagem na execução dos programas de 
educação para a saúde; 

VII - executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes: 
VIII - participar dos procedimentos pós-morte. 
IX - Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua 

função. 

Art. 3º Fica criado o cargo de Técnico de Enfermagem, vinculado à Secretaria Municipal 
de Saúde, de provimento efetivo, com 04 (quatro) vagas a serem providas por profissionais 
portadores do diploma ou certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de acordo com a 
legislação e registrado pelo órgão competente, com carga horária de 40h (quarenta horas) 
semanais. 

§ 1º O vencimento do cargo será o valor de 1 (um) salário mínimo, que poderá ser 
acrescido de assistência financeira complementar destinada pela União, com vistas ao 
cumprimento de Piso Nacional da categoria profissional. 

§ 2º O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de nível médio técnico, 
atribuídas à Equipe de Enfermagem, sendo suas atribuições: 

I - Assistir ao Enfermeiro: 
 

a) No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 
assistência de Enfermagem; 

b) Na Prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave; 
c) Na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de 

vigilância epidemiológica; 
d) Na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; 
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e) Na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a 
pacientes durante a assistência de saúde; 

f) Na execução dos programas de saúde; 
g) Na execução de atividades de assistência de Enfermagem, excetuadas as 

privativas de Enfermeiro;  
II - Prestar assistência ao paciente: Puncionar acesso venoso; aspirar cânula oro-traqueal e 

de traqueotomia; massagear paciente; trocar curativos; mudar decúbito no leito; 
proteger proeminências ósseas; aplicar bolsa de gelo e calor úmido e seco; estimular 
paciente (movimentos ativos e passivos); proceder à inaloterapia; estimular a função 
vésico-intestinal; oferecer comadre e papagaio; aplicar clister (lavagem intestinal); 
introduzir cateter naso-gástrico e vesical; ajudar paciente a alimentar-se; instalar 
alimentação induzida; controlar balanço hídrico; remover o paciente; cuidar de corpo 
após morte. 

III - Administrar medicação prescrita: Verificar medicamentos recebidos; identificar 
medicação a ser administrada (leito, nome e registro do paciente); preparar medicação 
prescrita; verificar via de administração; preparar paciente para medicação (jejum, 
desjejum); executar assepsia; acompanhar paciente na ingestão de medicamento; 
acompanhar tempo de administração de soro e medicação; administrar em separado 
medicamentos incompatíveis; instalar hemoderivados; atentar para temperatura e 
reações de paciente em transfusões; administrar produtos quimioterápicos. 

IV - Auxiliar equipe técnica em procedimentos específicos: 
V - Auxiliar equipe em procedimentos invasivos; auxiliar em reanimação de paciente; 

aprontar paciente para exame e cirurgia; efetuar tricotomia; coletar material para 
exames; efetuar testes e exames (cutâneo, ergométrico, eletrocardiograma); controlar 
administração de vacinas. 

VI - Promover saúde mental: Averiguar paciente e pertences (drogas, álcool etc.); atuar em 
ações preventivas visando minimizar situações de risco; estimular paciente na 
expressão de sentimentos; conduzir paciente a atividades sociais; proteger paciente 
durante crises; acionar equipe de segurança. 

VII - Trabalhar com biossegurança e segurança: Lavar mãos antes e após cada 
procedimento; usar equipamento de proteção individual (EPI); precaver-se contra 
efeitos adversos dos produtos; providenciar limpeza concorrente e terminal; 
desinfectar aparelhos e materiais; esterilizar instrumental; acondicionar 
perfurocortante para descarte; descartar material contaminado; tomar vacinas; seguir 
protocolo em caso de contaminação ou acidente. 

VIII - Comunicar-se: Orientar familiares e pacientes; conversar com paciente; colher 
informações sobre e com o paciente; trocar informações técnicas; comunicar ao médico 
efeitos adversos dos medicamentos; ministrar palestras; etiquetar pertences de 
paciente; etiquetar prescrição médica (leito, nome e registro do paciente); marcar tipo 
de contaminação do hamper e lixo; interpretar testes cutâneos; registrar administração 
de medicação; registrar intercorrências e procedimentos realizados; ler registro de 
procedimentos realizados e intercorrências. 

IX - Participar em campanhas de saúde pública. 
X - Manipular equipamentos. 
XI - Integrar a equipe de saúde;  
XII - Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Superior imediato. 
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Art. 3º As atividades relacionadas nos arts. 1 e 2 somente poderão ser exercidas sob 
supervisão, orientação e direção de Enfermeiro. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

 

Joca Claudino - PB, 19 de setembro de 2023. 
 
 

 
Rinaldo Cipriano de Sousa 

Prefeito Constitucional 
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